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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de Bauru so-

licita a este Conselho autorização para que Iolanda Ferreira Diniz 

lecione as disciplinas Biologia e Geologia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Ciências (lº Ciclo), pela Fa-

culdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penópolis e em Ciências 

Biológicas pela Faculdade "Auxilium" de Filosofia, Ciências e Le-

tras de Lins. Concluiu os seguintes cursos de pós-graduação: 

a) de Aperfeiçoamento em Didática (180 horas) na Faculdade proponen_ 

te; 

b) Especialização em Geo-ciências (300 horas) na Faculdade "Auxilium" 

de Filosofia, Ciências e Letras de Lins; 

c) curso de Aperfeiçoamento (82 horas) realizado em Penápolis e mi-

nistrado pelo Centro Nacional de Aperfeiçoamento de pessoal para 

a Formação Profissional (CENAFOR). 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à autorização para que Iolanda Ferreira Diniz le-

ciona na Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de Bauru as 

disciplinas Biologia e Geologia, na categoria docente de Professor 

I. 

São Paulo, 08 de janeiro de 1980 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Henrique Gamba, Nicolas Boer e Paulo Gomes Ro-

meo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 23/01/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de janeiro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


